
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 

 
        Por determinação do Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO FREIRE CUTRIM, 

Presidente deste Tribunal, deverão ser julgados a partir da sessão ordinária de 15 de 
julho de 2010, às 15:00 horas, ou sessões seguintes, os processos abaixo 
relacionados. Serão também julgados nesta sessão os processos adiados, com pedido 
de vista ou constantes de pautas já publicadas. 

 
 

PAUTA DE JULGAMENTO 
 

 
01. PROCESSO N º 6848/08 – CLASSE 30  
      PROCEDÊNCIA: BARREIRINHAS – 56ª ZONA ELEITORAL 
      ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL 
      1º RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
      2ºs RECORRENTES: MILTON DIAS ROCHA FILHO E JOSÉ AUGUSTO DA 

ROCHA FILHO 
      ADVOGADOS: DRS. JOSÉ ANTONIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA SILVA, 

LUCIANO ALLAN CARVALHO DE MATOS, CARLOS 
EDUARDO FRASÃO PEREIRA, HELENA MARIA MOURA 
DE ALMEIDA SILVA, FERNANDA CRISTINA MOURA DE 
ALMEIDA SILVA, AMÉRICO BOTELHO LOBATO NETO, 
RÔMULO SAUAIA MARÃO, DILZA MARIA DOS REIS 
FEQUES, IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA, 
BENEVENUTO MARQUES SEREJO NETO, SANDRA 
MARIA GONÇALVES ROCHA, MARA RAQUEL LIMA 
SILVA, HERLINDA DE OLINDA VIEIRA, IGOR AMAURY 
PORTELA LAMAR, FREDERICO AUGUSTO COSTA LIMA, 
SHEILLA MARIA BRITTO DOS SANTOS 

RECORRIDOS: COLIGAÇÃO “BARREIRINHAS LEVADA A SÉRIO” E 
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO 

ADVOGADOS: DRS. ENÉAS GARCIA FERNANDES NETO E ERICK JANSON 
VIEIRA MONTEIRO MARINHO  

      RELATOR: JUIZ MAGNO LINHARES 
Adiado aguardando o voto de desempate do Presidente Raimundo Cutrim. O 
Juiz Joaquim Figueiredo proferiu seu voto vista compartilhada pelo 
conhecimento e improvimento de ambos os recursos, sendo acompanhado pelo 
Juiz José Carlos Sousa Silva. Na sessão do dia 15.04.10 o Juiz Relator votou 
pelo conhecimento e provimento de ambos os recursos eleitorais, para reformar 
a sentença recorrida, validando os diplomas de Milton Dias Rocha Filho e José 
Augusto da Rocha Filho, e determinar que os mesmos sejam empossados, 
respectivamente, nos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Município de 
Barreirinhas, condicionando a eficácia da decisão do TRE-MA ao julgamento 
de eventuais embargos de declaração. Os Juízes Marcia Chaves e Raimundo 
Barros acompanharam o voto do Juiz Relator. O Juiz Sérgio Muniz votou em 
24.06.2010 pelo conhecimento e parcial provimento do recurso. O Parecer 



Ministerial, modificado em banca, foi pelo conhecimento e provimento do 
recurso 

 
 

02. PROCESSO Nº 1444-37/08 - CLASSE 30      
      PROCEDÊNCIA: ICATU – 31ª ZONA ELEITORAL  
      ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL 

RECORRENTE: JOSÉ MARIA OLIVEIRA MATOS 
ADVOGADO: DR. CARLOS AUGUSTO MACÊDO COUTO 
RELATORA: JUÍZA MARCIA CHAVES 
Adiado a pedido de vista do Juiz Raimundo Barros. Por unanimidade, os 
membros do Tribunal rejeitaram a preliminar suscitada. No mérito, de acordo 
com o parecer ministerial, a Relatora votou pelo improvimento do recurso. 
Voto divergente do Juiz Magno Linhares. O Juiz Sérgio Muniz declarou-se 
impedido. Os demais membros aguardam o voto vista. 
 
 

03. PROCESSO N º 9500978-33/08 – CLASSE 30   
      PROCEDÊNCIA:BENEDITO LEITE – 17ª ZONA ELEITORAL DE PASTOS 

BONS 
      ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDOS: RAIMUNDO COELHO JÚNIOR (PREFEITO) E ORLANDO 

PEREIRA DA SILVA  (VICE-PREFEITO) 
ADVOGADOS: DRS. BENEVENUTO MARQUES SEREJO NETO, HERLINDA 

DE OLINDA VIEIRA, PAULO GUSTAVO COELHO 
SEPÚLVEDA 

RELATOR: JUIZ JOAQUIM FIGUEIREDO 
Adiado a pedido de vista do Juiz Raimundo Barros, após voto do Juiz Relator, 
de acordo com o parecer ministerial, pelo provimento do recurso. Os demais 
membros aguardam o voto vista. 
 

04. PROCESSO N º 1003-56/10 – CLASSE 22  
      PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 
      ASSUNTO: MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPETRANTES: FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA E COLIGAÇÃO 
“UNIDADE POPULAR” 

ADVOGADOS: DRS. SÁLVIO DINO DE CASTRO E COSTA JÚNIOR, 
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA, NEY BATISTA 
LEITE FERNANDES, CAROLINA CARVALHO DOS 
SANTOS, MÁRCIO ENDLES LIMA VALE 

IMPETRADO: ATO DO JUIZ DA 1ª ZONA  
LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS: JOÃO CASTELO RIBEIRO 

GONÇALVES E HELENA MARIA  DUAILIBE FERREIRA 
ADVOGADOS: DRS. JOSÉ ANTONIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA SILVA, 

FERNANDA CRISTINA MOURA DE ALMEIDA SILVA, 
AMÉRICO BOTELHO LOBATO NETO, LUCIANO ALLAN 
CARVALHO DE MATOS, CARLOS EDUARDO FRASÃO 
PEREIRA, HELENA MARIA MOURA DE ALMEIDA SILVA, 
RÔMULO SAUAIA MARÃO, DILZA MARIA REIS FEQUES, 



IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA, ALFREDO 
SALIM DUAILIBE NETO 

RELATOR: JUIZ MAGNO LINHARES 
Adiado a pedido de vista do Juiz Sérgio Muniz, após voto do Juiz Relator pela 
concessão parcial da segurança, no que foi acompanhado pelo Juiz Raimundo 
Barros. Votaram divergentes e de acordo com o parecer ministerial, pela 
denegação da segurança, os Juízes Joaquim Figueiredo, Márcia Chaves e José 
Carlos.  

       
 
05. PROCESSO N º 286/08 – CLASSE 29   
      PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS – 54ª ZONA ELEITORAL DE 

PRESIDENTE DUTRA 
      ASSUNTO: RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA 

RECORRENTE: JOÃO CARLOS BARBOSA 
ADVOGADOS: DRS. RODRIGO PIRES FERREIRA LAGO, ABDON 

CLEMENTINO DE MARINHO, WELGER FREIRE DOS 
SANTOS E RAIMUNDO NONATO RIBEIRO NETO 

1ºs RECORRIDOS: JOÃO DA CRUZ FERREIRA (PREFEITO), ZACARIAS 
SABINO DA SILVA (VICE-PREFEITO) E COLIGAÇÃO 
“FRENTE POPULAR DA VITÓRIA”  

ADVOGADOS: DRS. CARLOS AUGUSTO MACEDO COUTO, SÂMARA 
CARVALHO SOUZA DIAS E DEOLINDO LUIZ 
RODRIGUES NETO 

2ºs RECORRIDOS: DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO 
TRABALHISTA – PDT E DIRETÓRIO MUNICIPAL DO 
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB  

RELATOR: JUIZ MAGNO LINHARES 
REVISOR: JUIZ  JOAQUIM FIGUEIREDO 
Adiado a pedido de vista do Juiz Sérgio Muniz. Por unanimidade, os membros 
do Tribunal rejeitaram a preliminar suscitada. No mérito, contra o parecer 
ministerial, o relator votou pela improcedência da ação, sendo acompanhado 
pelos Juízes Raimundo Barros e José Carlos Sousa Silva. Voto divergente do 
Juiz Joaquim Figueiredo, que foi acompanhado pela Juíza Márcia Chaves.  
 

 
 

CARLOS EDUARDO DIAS ALMEIDA 
Secretário Judiciário 

 


